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25842072 08001.000239/2023-86

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Comissão de Ética

1. Processo  SEI! nº 08001.002259/2022-19 - Denúncia em desfavor de G. M. S - Aprovação do
Relatório nº 89/2022/CE (25447763);

2. Processo  SEI! nº 08001.002293/2023-66 - Denúncia em desfavor de representantes da empresa RCS -
Aprovação do Relatório nº 103/2023/CE (26104800);

3. Processo  SEI! nº 08001.001745/2023-92 - Denúncia em desfavor de L.A.D.C - Aprovação do
Relatório nº 96/2023/CE (25830890);

4. Processo SEI! nº 08001.002026/2023-99 - Denúncia em desfavor de J.V - Aprovação do Relatório nº
101/2023/CE (25998571);

5.  Processo SEI! nº 08001.002015/2022-28 - Denúncia em desfavor F. S. - Aprovação do Relatório nº
88/2022/CE (25439493);  

6. Processo SEI! nº  08001.003740/2022-13 - Denúncia em desfavor de J.D.B.S - Aprovação do
Relatório nº 95/2023/CE (25798401);  

7. Processo SEI! nº 08001.000738/2023-73 - Denúncia em desfavor de M.R.F.F. -  Aprovação do
Relatório nº 93/2023/CE (25792032);

8. Processo SEI! nº 08001.002870/2023-10 - Denúncia em desfavor de C.E.T.B - Aprovação
do Relatório nº 86/2023/CE (25400647); ​

9. Processo SEI! nº 08001.002869/2023-95 - Denúncia em desfavor de Capitão A. e Major
A.- Aprovação do Relatório nº 61/2023/CE (24417133);

10. Processo SEI! nº 08001.003237/2023-49 - Denúncia em desfavor de agentes da Força Nacional -
Aprovação do Relatório nº 68/2023/CE (24596198); 

11. Processo SEI! nº 08001.003252/2023-97 - Denúncia em desfavor de C. A. A - Aprovação
do Relatório nº 69/2023/CE (24597956); 

12. Processo SEI! nº08001.005890/2023-42 - Denúncia de Injúria racial de T. M.S. - Relatório
nº 106/2023/CE (26402232).

 ATA DA 114ª REUNIÃO ORDINÁRIA

11/12/2023

Nos dias 11 do mês de dezembro do ano de 2023, às 14h, a Comissão de Ética do Ministério da Justiça e
Segurança Pública (CEMJSP), instituída pela Portaria nº 1.660, de 7 de agosto de 2012,
realizou  sua  centésima décima quarta Reunião Ordinária, de forma presencial, sob a
presidência  de  MÁRCIO ALMEIDA DO AMARAL. Presentes: a membro titular  MARGARETH ANDRADE
SANTOS, o  membro suplente  e atuando como membro titular,  RAFAEL RAEFF ROCHA, em razão da
ausência da membro titular DANIELA CRISTINA PORTO, DANIELA MARTINS COSTA, secretária-executiva e
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de JAMES BARBOSA DOURADO,  secretária-executiva substituta . Justifica-se a ausência dos
membros:  DANIELA CRISTINA PORTO (membro titular - gozo de suas férias), PRISCILA ALVES DE
OLIVEIRA  ANDRIAZZI (membro suplente - licença médica)  e WANNEIDA DOS SANTOS LIRA (membro
suplente - licença médica) . O presidente MÁRCIO, cumprimentou os servidores presentes e deu início à
reunião, tratando do:  Item 1 - Processo   SEI!  nº  08001.002259/2022-19  - Aprovação do Relatório nº
89/2022/CE (25447763),  por unanimidade, pelos membros quanto ao arquivamento do processo ético
nesta Comissão  em desfavor de G. M.S tendo em vista que não há elementos necessários nem provas
suficientes para abertura de Procedimento Preliminar.  Item 2  -    Processo   SEI!  nº  08001.002293/2023-
66    - Aprovação do Relatório nº 103/2023/CE (26104800), por unanimidade, pelos membros quanto ao
arquivamento do processo ético nesta Comissão em desfavor de representantes da empresa RCS tendo
em vista que não há elementos necessários nem provas suficientes para abertura de Procedimento
Preliminar.  Item 3  -  Processo   SEI! nº  08001.001745/2023-92    -  Aprovação do Relatório nº
96/2023/CE  (25830890),  por unanimidade, pelos membros quanto ao arquivamento do processo ético
nesta Comissão em desfavor de L.A.D.C tendo em vista que não há elementos necessários nem provas
suficientes para abertura de Procedimento Preliminar.  Item 4  -    Processo SEI! nº  08001.002026/2023-
99  -  Aprovação do Relatório nº 101/2023/CE  (25998571),  por unanimidade, pelos membros quanto ao
arquivamento do processo ético nesta Comissão em desfavor de J.V  tendo em vista os fatos narrados na
denúncia foram resolvidos no âmbito da empresa RCS.Item 5 -  Processo  SEI!  nº  08001.002015/2022-
28  -  Aprovação do Relatório  nº 88/2022/CE (25439493),  por unanimidade,  pelos membros quanto ao
arquivamento do processo ético nesta Comissão  em desfavor de F.S,  tendo em vista que não há
elementos necessários nem provas suficientes para abertura de Procedimento Preliminar.Item
6 - Processo SEI! nº   08001.003740/2022-13  -   Aprovação do Relatório nº 95/2023/CE (25798401), por
unanimidade, pelos membros quanto ao arquivamento do processo ético nesta Comissão em desfavor de
J.D.B.S,  tendo em vista que não há elementos necessários nem provas suficientes para abertura de
Procedimento Preliminar.Item 7 -   Processo SEI! nº 08001.000738/2023-73 - Aprovação do Relatório nº
93/2023/CE (25792032),  por unanimidade,  pelos membros quanto ao arquivamento do processo ético
nesta Comissão em desfavor de M.R.F.F,  tendo em vista que não há elementos necessários nem provas
suficientes para abertura de Procedimento Preliminar.Item 8 -  Processo SEI! nº  08001.002870/2023-
10  -  Aprovação do Relatório  nº 86/2023/CE (25400647),  por unanimidade,  pelos membros quanto ao
arquivamento do processo ético nesta Comissão em desfavor de  C.E.T.B, a pedido da denunciante, tendo
em vista que mesmo com a sua saída, não houve prejuízos financeiros e atualmente desenvolve suas
atribuições  em outra Secretaria.  Item 9 -  Processo SEI! nº  08001.002869/2023-95  -  Aprovação do
Relatório nº 61/2023/CE  (24417133), por unanimidade, convocar os denunciados para esclarecimentos
dos fatos narrados na denúncia.Item 10 -  Processo SEI! nº  08001.003237/2023-49  - Aprovação do
Relatório  nº  68/2023/CE (24596198); por unanimidade pelo arquivamento do processo e
encaminhamento de minuta elaborada por essa Comissão com as temáticas que envolvem os mobilizados
à Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP,  secretaria responsável pela mobilização desses
profissionais.  Item 11 - Processo SEI! nº 08001.003252/2023-97 - Aprovação do Relatório nº 69/2023/CE
(24597956);  por unanimidade,  pelos membros quanto ao arquivamento do processo ético nesta
Comissão  em desfavor de C. A. A,  tendo em vista que não há elementos necessários nem provas
suficientes para abertura de Procedimento Preliminar.Item 12 -  Processo SEI! nº08001.005890/2023-
42 -   Aprovação do Relatório nº 106/2023/CE (26402232) por unanimidade, tendo em vista que não há
provas suficientes para o prosseguimento do Procedimento Preliminar. Nada mais havendo a tratar,
o  Presidente da CEMJSP  - MÁRCIO,  deu  por encerrada esta reunião, às 16h30min, e eu,  DANIELA,
Secretária - Executiva da CEMJSP lavrei a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada eletronicamente
pelos membros acima nominados e referenciados. 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL RAEFF ROCHA, Membro Suplente da Comissão de
Ética, em 27/12/2023, às 13:44, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.



20/03/2024, 15:17 SEI/MJ - 25842072 - Ata

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=29704247&infra_siste… 3/3

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MARTINS COSTA, Secretário(a) Executivo(a) da
Comissão de Ética, em 27/12/2023, às 13:54, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Almeida do Amaral, Presidente da Comissão de
Ética, em 27/12/2023, às 16:02, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARGARETH ANDRADE SANTOS, Membro Titular da
Comissão de Ética, em 28/12/2023, às 09:22, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JAMES BARBOSA DOURADO, Agente Administrativo(a),
em 02/01/2024, às 10:16, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 25842072 e o código CRC A4EE439F
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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